
Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08439/2024, DE 4 DE JUNHO DE 2024.

D E C R E T A :

                         FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 1.040.000,00 
(um milhão quarenta mil reais ).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO174 100.000,00

Código de Aplicação: 8000049 - Aquisição de Oxigênio - Emenda: 2024.066.58754
Suplementação autorizada mediante Lei Nº 5.858, de 04 de junho de 2024 - Custeio da Saúde - Aquisição de Oxigênio

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO174 200.000,00

Código de Aplicação: 8000050 - Combustível para Transporte da Saúde - Emenda: 2024.052.54597
Suplementação autorizada mediante Lei Nº 5.858, de 04 de junho de 2024 - Combustível para Transporte da Saúde

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO175 100.000,00

Código de Aplicação: 8000053 - Custeio ao Piso de Atenção Primária - Emenda 44150004
Suplementação autorizada mediante Lei Nº 5.858, de 04 de junho de 2024 - Aquisição de medicamentos, produtos e insumos para manter os 
atendimentos e serviços da rede de saúde

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA185 100.000,00

Código de Aplicação: 8000048 - Exames e Ressonâncias Magnéticas - Emenda 2024.089.55279
Suplementação autorizada mediante Lei Nº 5.858, de 04 de junho de 2024 - Custeio de Exames Ressonância Magnética

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA185 300.000,00

Código de Aplicação: 8000051 - Custeio para ações de saúde - Emenda: 2024.020.54152
Suplementação autorizada mediante Lei Nº 5.858, de 04 de junho de 2024 - Locação de Ambulância e carros para saúde e custeio de exames 
de ultrassonografia

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.302.1003.2003 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA154 40.000,00

Código de Aplicação: 8000047 - APAE -  Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência 
Suplementação autorizada mediante Lei Nº 5.858, de 04 de junho de 2024 - Custeio de Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para 
a APAE de Agudos/SP

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.302.1003.2291 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO166 100.000,00

Código de Aplicação: 8000052 -  Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar 
Suplementação autorizada mediante Lei Nº 5.858, de 04 de junho de 2024 - Custeio de materiais para os Serviços de Assistência Hospitalar e 

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

Ambulatorial

.................................................................. - 10.302.1003.2291 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA167 50.000,00

Código de Aplicação: 8000052 -  Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar 
Suplementação autorizada mediante Lei Nº 5.858, de 04 de junho de 2024 - Custeio de Serviços de Pessoa Física para Assistência Hospitalar 
e Ambulatorial

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 10.302.1003.2291 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA168 50.000,00

Código de Aplicação: 8000052 -  Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar 
Suplementação autorizada mediante Lei Nº 5.858, de 04 de junho de 2024 - Custeio de Serviços de Pessoa Jurídica para Asistência Hospitalar 
e Ambulatorial

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 1.040.000,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

1.040.000,00

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 4 de junho de 2024

Fernando Octaviani

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Marli Aparecida Rondina Arantes

__________________________________

AGUDOS/SP,  4 de junho de 2024

Secretária de Administração e Finanças

19.977.600,00
13.280.978,43

3,35 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 6.696.621,57
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicado em: 06 de junho de 2024. 

 
Páginas: 12 e 13 do Diário Oficial Eletrônico de Agudos – Ed. nº 1490. 

 

 


